
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ALINE MARIANO

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja concedido um Voto de Aplauso e Congratulações à Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais de Recife (APAE), pelo trabalho de excelência no desenvolvimento
das potencialidades de pessoas com deficiência.

JUSTIFICATIVA

A APAE de Recife  /  PE foi  a  quinta APAE criada no Brasil,  instituída em assembleia
realizada em 27 de Outubro de 1961. É uma Associação civil, beneficente, com atuação nas
áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa
e garantia de direitos, esportes, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos
ou  de  fins  não  econômicos  com  duração  indeterminada,  que  atende  mensalmente  280
pessoas entre crianças, adolescentes, jovens e família. 

Tem  por  MISSÃO  promover  e  articular  ações  de  defesa  de  direitos  e  prevenção,
orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de
vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária. 

Tendo  como  objetivo  desenvolver  as  potencialidades  da  pessoa  com  deficiência,
garantindo seus  direitos, bem como promover a Saúde, Educação, autossustentabilidade,
Orientação, esporte, lazer,  cultura e sua inserção na sociedade de forma a melhorar sua
qualidade de vida, assegurando o pleno exercício da cidadania.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 11 de dezembro de 2023.

ALINE MARIANO
Vereadora - PP 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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REQUERIMENTO Nº 13258/2023

APROVADO
78ª Sessão Ordinária - 12/12/2023
HÉLIO GUABIRABA 
Presidente




